
28/08/2020

Número: 0000072-88.2019.8.17.3520

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Triunfo

 Última distribuição : 13/02/2019

 Valor da causa: R$ 9.450,00

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO CORDEIRO DE ARAUJO (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos
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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Triunfo

PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000 - F:(87)

38462920

Processo nº 0000072-88.2019.8.17.3520

AUTOR: JOAO CORDEIRO DE ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença de ID 61590485 prolatada no referido
processo transitou em julgado em 03/06/2020. O certificado é verdade e dou fé.

TRIUNFO, 1 de julho de 2020

Sara Karolainy Lima de Oliveira
Servidora à disposição
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